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o neoliberalismo transformou as regras do jogo político. A governança substituiu o governo, os
direitos e liberdades têm prioridade sobre a democracia, a lei e parcerias público-privadas sem
transparência substituíram as instituições democráticas, a anarquia do mercado e do
empreendedorismo competitivo substituíram as capacidades deliberativas baseadas em
solidariedades sociais. (HARVEY, 2013, p. 32).
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Resumo:

As últimas décadas significaram um aprofundamento da segregação socioespacial nas cidades
brasileiras. O avanço do urbanismo neoliberal, que envolve uma imbricação profunda entre o
Estado e o mercado, converteu nossas metrópoles em vítimas do modelo de gestão
empresarial, privilegiando o capital imobiliário e financeiro em prejuízo de um justo e
democrático desenvolvimento urbano. No Brasil, o Estatuto da Cidade incorporou novos
instrumentos de gestão urbana associados diretamente à lógica do empreendedorismo urbano
neoliberal, contrariando as expectativas das lutas sociais empreendidas quase 20 anos antes
pelo Movimento Nacional pela Reforma Urbana, que reivindicavam uma nova forma de pensar a
cidade baseada na gestão democrática e na função social da propriedade. A aprovação desta lei
permitiu que as administrações municipais, principalmente das grandes cidades como São
Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, adotassem o instrumento Operação Urbana Consorciada
como dispositivo para a promoção da cidade-empresa, viabilizando a flexibilização da legislação
urbana e fomentando as parcerias público-privadas. Em Belo Horizonte, a Operação Urbana
Consorciada Nova BH se configurou como um grande projeto urbano a favor dos interesses
privados. No entanto, a rede formada por grupos acadêmicos, movimentos sociais e sociedade
civil estabeleceram uma importante resistência contra este grande projeto que abarcaria entre
7 e 10 % de todo o território municipal. Neste sentido, o grupo de pesquisa Indisciplinar EA-
UFMG buscou agenciar atores das redes de lutas urbanas na cidade utilizando um processo
tecnopolítico de disputa que envolveu tanto a produção de informação e mobilização nas redes
digitais, quanto a presença constante da rede de ativistas urbanos nas ruas.

Palavras Chave: Operações urbanas consorciadas; Parceria público-privada; Ativismo urbano;
OUC Nova BH; Indisciplinar.

O grupo de pesquisa Indisciplinar1 tecendo a cidade junto a múltiplas redes de lutas urbanas por justiça social

Nossas cidades têm se transfigurado em produtos altamente lucrativos. Na era do capitalismo global com ênfase pós-fordista,
que expande a capacidade do capital para muito além das fábricas, a produção do espaço urbano é cada vez mais orientada
por um planejamento que busca extrair as maiores vantagens econômicas do solo urbano. Harvey destaca:
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a formulação, aprovação, aplicação e interpretação do Estatuto da Cidade tem sido uma
história de disputa entre projetos distintos de Reforma Urbana no país. Se por um lado, ao
longo dos anos 80 e 90 os movimentos sociais e populares conseguiram pautar o processo de
redemocratização com questões pertinentes à construção de um Estado de direitos - onde o
acesso à terra e sua função social tem um papel central -, por outro lado o projeto neoliberal
de política urbana e a integração do país aos circuitos globalizados do capital e das finanças,
assim como a forma através da qual o jogo político eleitoral no país foi sendo estruturado no
período, pautaram igualmente os rumos da política urbana no país, marcando este processo de
forma ambígua e contraditória (ROLNIK, 2001, p. 2).

Considera-se Operação Urbana Consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas
pelo poder público Municipal, com a participação de proprietários, moradores, usuários

A recente história da urbanização brasileira demonstra que a implantação de grandes projetos urbanos têm privilegiado a
realização de intervenções pontuais em detrimento de soluções para problemas urbanos mais profundos, possibilitado a
participação do mercado nas decisões de planejamento por meio das parcerias público-privadas (PPPs) e promovendo
processos constantes de gentrificação e consequente segregação socioespacial. Muitos processos que dificultam a inserção das
populações de baixa renda em perímetros urbanos qualificados foram adotados em diversas frentes de atuação do Estado-
capital.

Para Lefebvre (2006) existe uma nova indústria, a da produção do espaço. O que nos leva a constantes questionamentos: para
quem são as cidades? Quem as produzem? Segundo quais interesses? O presente trabalho não será suficiente para responder
tais questões, mas pretende lançar luzes sob esta problemática, assim como evidenciar que a universidade deve e pode tecer
novos modos de produção de conhecimento sobre a cidade, e assim, ir além da crítica. O indisciplinar vem pautando seu
posicionamento ético e sua práxis em uma produção coletiva e colaborativa em redes de lutas urbanas, priorizando o
comprometimento com uma produção do espaço que conecta a produção acadêmica envolvendo ensino, pesquisa e extensão
de forma indissociada, ou seja, a prática e a teoria caminham juntas e conectadas à realidade cotidiana das lutas. O
envolvimento do Indisciplinar na luta contra o projeto OUC Nova BH foi, portanto, o ponto de partida que consolidou a
constituição de um grupo de pesquisa assumidamente militante e ativista.

O encontro entre o Estatuto da Cidade e a razão neoliberal no Brasil e seus desdobramentos sobre a cidade

A aprovação do Estatuto da Cidade em 2001 (Lei Federal 10.257) regulamentou uma série de instrumentos, entre eles as

Operações Urbanas Consorciadas2 (OUCs). Este marco regulatório - Estatuto da Cidade - é resultado de uma larga trajetória de
lutas impulsionadas a partir da sociedade civil, com o surgimento no cenário político do Movimento Nacional pela Reforma
Urbana (MNRU) na década de 1980, período de redemocratização do país. A partir de uma clara oposição à cidade-mercadoria,
o MNRU apresentou uma proposta para a Reforma Urbana baseada na gestão democrática da cidade e na função social da
propriedade. A redefinição do direito à propriedade e o direito à cidade, compreendido como direito à moradia, à terra urbana,
ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, apontavam a
questão urbana como elemento fundamental para o processo de redemocratização da sociedade brasileira e para a redução das
desigualdades.

Estas propostas culminaram em um extenso projeto de emenda popular, resumidas em apenas dois artigos da Constituição de
1988. No capítulo II, “DA POLÍTICA URBANA”, os artigos 182 e 183 incorporam os princípios da função social da propriedade e
da cidade. No entanto, a constituinte de 88 não definiu a abrangência destes termos, atribuindo essa função a duas outras leis:
ao Plano Diretor, sob a responsabilidade do município; e a uma nova lei federal que deveria regulamentar os instrumentos
jurídicos e urbanísticos. Esta nova lei, aprovada 18 anos mais tarde, ficou conhecida como Estatuto da Cidade. Esta estratégia
lançou para a escala local a missão de definir o que seria a função social da propriedade, “provavelmente numa aposta de que
a correlação de forças na esfera municipal seria mais favorável ao bloco conservador, os constituintes acabaram por,
indiretamente provocar a retomada do planejamento urbano local, com o início dos planos diretores municipais já em 1989”
(FERREIRA, 2007) conferindo maior autonomia e responsabilidades aos municípios.

O Estatuto da Cidade incorporou uma série de instrumentos que buscavam induzir - mais que normatizar - a ocupação do solo
urbano, disponibilizando uma “caixa de ferramentas” para que os municípios promovessem a gestão democrática e garantissem
a justa distribuição dos benefícios e dos ônus decorrentes do processo de urbanização. Alguns instrumentos foram incorporados
com o objetivo de recuperar a valorização imobiliária proveniente dos investimentos em infraestruturas pagos pela coletividade
através de impostos.

Porém, a aprovação do Estatuto da Cidade ocorreu em meio à ascensão da ideologia neoliberal no Brasil (VAINER, 2000). A
frágil situação econômica, que sempre ronda os países subalternizados, e a crise política enfrentada pelo país naquele
momento, possibilitaram que os defensores da Nova Ordem Mundial, associada diretamente aos interesses dos agentes do
processo de globalização, encontrassem espaços de convergência no debate da Reforma Urbana. O estímulo ao fortalecimento
dos governos locais em oposição ao planejamento moderno centralizado e a promessa de inclusão dos municípios na rede de
cidades globais, criaram um consenso geral entre técnicos e governos em relação aos benefícios de uma atitude empresarial
frente ao desenvolvimento urbano.

Dentro das administrações locais, o novo modelo de gestão urbana não enfrentou maiores obstáculos. Entre os técnicos já
emergia a necessidade de substituir o funcionalismo e a rigidez presentes nas legislações urbanas, por instrumentos que
permitissem maior flexibilidade, eficiência e vantagens econômicas para a cidade, todas premissas do urbanismo neoliberal que
invadiria o Brasil desde então. Este novo paradigma permitiu que a exceção se estabelecesse como regra, garantindo que as
decisões fossem tomadas com a velocidade necessária aos interesses capitalistas, nacionais e transnacionais, envolvendo o
capitalismo material, mas também e principalmente, o capitalismo imaterial rentista. Para Rolnik,

Outra questão que dificulta o real exercício da função social da propriedade é a posição conservadora de grande parte do setor
Judiciário. Neste sentido, Maricato (AZENHA, 2017) enfatiza a necessidade da luta social para garantir o cumprimento e a
disseminação deste princípio legal.

Portanto, mesmo reconhecendo a importância da nova ordem urbana inaugurada pelo Estatuto da Cidade, é fundamental
analisá-lo criticamente, considerando suas contradições e os conflitos gerados em sua aplicação. Neste sentido, cabe questionar
o papel desempenhado pelos novos instrumentos de gestão urbana na produção do espaço e o porquê do protagonismo das
OUCs nas grandes cidades brasileiras.

Operação Urbana Consorciada: o grande pacto da cidade neoliberal



permanentes e investidores privados com o objetivo de alcançar em uma área transformações
urbanísticas, melhorias sociais e valorização ambiental (Estatuto da Cidade, 2001, Seção X,
Art. 32, § 1o).

Apesar da definição legal do instrumento não mencionar as PPPs e os megaprojetos imobiliários, as experiências demonstram
que a difusão dos valores impostos pela lógica neoliberal têm direcionado a aplicação das OUCs.

A implementação de uma OUC está vinculada à aprovação de uma lei municipal específica e à apresentação de um Plano
Urbanístico (PU) que deve conter minimamente: (i) os limites da área afetada; (ii) o plano de intervenções e de uso e ocupação
do solo; (iii) o programa de atenção económica e social para a população diretamente afetada; (iv) o estudo de impacto de
vizinhança; (v) as compensações exigidas aos proprietários, usuários permanentes e investidores privados; e (vi) a forma de
controle da operação urbana. Apesar de a lei abrir a possibilidade da participação, como ressaltam Maricato e Ferreira (2002),
isto dependerá da correlação de forças locais.

Uma OUC deve gerar e gerir seus próprios recursos, obtidos a partir da cobrança de contrapartidas pela compra de benefícios

gerados por exceções à legislação urbana vigente3. Estes recursos devem ser utilizados unicamente para o financiamento das
obras realizadas dentro do perímetro definido no Plano Urbanístico. Com o objetivo de que os governos locais possam
arrecadar recursos antecipadamente, o Estatuto da Cidade permitiu a emissão de Certificados de Potencial Adicional de
Construção (CEPACs), ou seja, a comercialização de títulos imobiliários equivalentes ao valor do estoque edificável excedente
definido no PU. Neste sentido, os CEPACs significaram uma avançada estratégia financeira em relação aos processos de
capturas de mais-valias aplicados em outros países.

O Estatuto da Cidade disponibiliza diversos instrumentos5 que poderiam incrementar as receitas municipais, no entanto, existe
uma forte resistência por parte dos municípios à aplicação destes instrumentos (FURTADO, 1999). No entanto, apesar da
complexidade envolvida na aplicação de uma OUC, este instrumento vem assumindo prioridade em relação aos demais. Tenta-
se justificar esta atitude por diversos motivos: (i) pela estagnação financeira das cidades aliada a grandes dívidas adquiridas ao
longo dos anos; (ii) pela falta de recursos públicos para a realização de grandes transformações urbanas; (iii) pela convicção de
que os investimentos públicos geram mais-valias que devem ser capturadas pelos municípios; (iv) pela crença de que a
flexibilização dos controles de uso e ocupação do solo deveria ser utilizada pelo governo local como uma “moeda”; e (v) pela
incapacidade das atuais estratégias de uso e ocupação do solo incorporarem as singularidades de cada território.

Porém, é consenso entre diversos autores (FERREIRA; FIX, 2001; MARICATO; FERREIRA, 2002) que, na prática, as OUCs têm
contribuído para promover uma valorização imobiliária excludente, concentrando investimentos em áreas privilegiadas, além de
excepcionar as normativas urbanas beneficiando interesses imobiliários especulativos, que acentuam a valoração de bens
imóveis e ampliam a segregação socioespacial, promovendo a remoção direta e indireta de famílias pobres. As transformações
urbanas decorrentes da utilização deste instrumento tem provocado múltiplas expulsões de grupos vulneráveis, promovidas
pelas remoções decorrentes das intervenções previstas no PU e pelo aumento do nível socioeconômico da região.

Fix (2009) demonstra como os recursos arrecadados em uma OUC são transferidos ao próprio setor privado, por meio da
obrigatoriedade da criação do fundo exclusivo da OUC, que limita a utilização dos recursos arrecadados dentro de seus limites
territoriais, impossibilitando sua redistribuição na cidade e promovendo a concentração de investimentos. Esta estratégia de
“elitização” dos espaços é desejável - e necessária - para o incremento do valor do solo (e dos CEPACs) em uma OUC. Neste
sentido, o Plano Urbanístico funciona como um pacto prévio entre o governo local e o mercado, assegurando os lucros do setor
privado ao garantir que as intervenções serão construídas prioritariamente neste lugar, mesmo que existam problemas urbanos
mais graves no resto da cidade. Fix (2009) ainda destaca como a desvinculação entre a propriedade e o direito adicional de
construção alcançado pela comercialização dos CEPACs auxiliaram na construção de um novo tipo de especulação imobiliária
financeirizada, onde qualquer pessoa pode comprar o título independente da posse da propriedade.

Apesar das OUCs serem incorporadas pelo Estatuto da Cidade com o objetivo de afirmar os interesses coletivos e reduzir as
desigualdades socioespaciais, sua utilização traduz o paradigma da cidade empresa (HARVEY, 1996), significando uma
crescente subordinação da política urbana aos interesses privados de proprietários de terra, agentes imobiliários e grandes
construtoras. As transformações urbanas oferecidas são viabilizadas a partir do incremento de valor do solo urbano e do
reforço da propriedade privada.

OUC Nova BH: produção do espaço neoliberal em Belo Horizonte

O instrumento urbanístico OUC foi instituído em Belo Horizonte em 2010, através do Plano Diretor Municipal6. Baseado no

conceito do Desenvolvimento Urbano Orientado ao Transporte (DOT)7, foram demarcadas áreas prioritárias para o
adensamento urbano próximas a importantes corredores viários, corredores de transporte coletivo, entorno das estações de

Fig. 1: Diagrama realizado pelo grupo de pesquisa Indisciplinar para explicar como funciona uma Operação Urbana Consorciada - OUC. Fonte: Blog Operação

Urbana - Indisciplinar4.

http://www.nomads.usp.br/virus/virus14/secs/submitted/img/02/imagem_01.png


integração metropolitana (Estações BHBus) e no eixo norte de expansão urbana (Vetor Norte)8. Praticamente 30% do território
da capital foi destinado para o desenvolvimento de OUCs.

Desde então, a equipe técnica da Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento Urbano (SMAPU) considerou o eixo das
avenidas Presidente Antônio Carlos e Dom Pedro I como prioritário para implantação de uma OUC, pois naquele momento já
haviam sido concluídas as obras de duplicação da Avenida Antônio Carlos e Pedro I e estavam em marcha as obras para a

implantação do corredor viário exclusivo para o sistema de transporte rápido por ônibus (Move)9. Neste mesmo ano iniciaram-
se os primeiros estudos para a elaboração do plano urbanístico desta OUC.

A reestruturação deste importante eixo de transporte público era um cenário condizente com os objetivos deste instrumento
urbanístico, uma vez que as intervenções possibilitariam a recuperação das mais-valias geradas. O Plano Urbanístico, elaborado
pela equipe técnica do município, foi realizado simultaneamente aos estudos complementares - Estudo de Impacto de

Vizinhança (EIV) e Estudo de Viabilidade Econômico Financeiro (EVEF) – desenvolvidos por empresas consultoras10.

No entanto, contrariando a opinião técnica, o interesse do setor privado estava nos bairros próximos à região central e à

Avenida do Contorno, em direção ao setor leste, região que já vinha recebendo investimentos municipais11. Este fato motivou
a realização de estudos para o Plano Urbanístico do eixo viário Leste-Oeste, compreendido pelas Avenidas dos Andradas, Tereza
Cristina e Via Expressa, também simultâneo aos estudos da OUC Antônio Carlos/Pedro I. Da mesma maneira, os estudos
complementares (EIV e EVEF) para esta OUC foram desenvolvidos por empresas consultoras contratadas por processo

licitatório12.

Durante mais de dois anos, estes estudos foram elaborados sem participação popular, com exceção a algumas reuniões
realizadas com pequenos grupos da sociedade civil durante a elaboração do diagnóstico urbano da OUC Antônio Carlos/Pedro I.
Somente em outubro de 2013, o município de Belo Horizonte apresentou, para um número seleto de pessoas, o projeto Nova
BH, que reunia ambas operações urbanas. A OUC Nova BH compreendia aproximadamente 7% do território municipal (25

Km²), 58 bairros diretamente afetados, onde residiam 170.000 pessoas13. O projeto foi apresentado por meio de uma peça

publicitária14 extremadamente reduzida. As imagens das intervenções propostas buscavam seduzir a população, que recebeu
um projeto finalizado, sem qualquer possibilidade de participação. Curiosamente, todas imagens estavam localizadas na área
de interesse do mercado.

Os estudos de ambas OUCs - Planos Urbanísticos, EIVs e EVEFs - foram elaborados separadamente. Além de se tratar de uma
área muito extensa e complexa, era a primeira vez que o município de Belo Horizonte utilizaria o instrumento OUC e os
CEPACs, o que representava uma série riscos políticos e financeiros. Quando o projeto Nova BH foi divulgado existia um forte
conflito entre a equipe técnica e as decisões políticas, claramente direcionadas pelos interesses do setor imobiliário.

Simultaneamente ao desenvolvimento da OUC Antônio Carlos/Pedro I, reconhecidas empresas imobiliárias iniciaram a
elaboração dos estudos para a zona de especial interesse urbanístico “Vale do Rio Arrudas”, núcleo central do projeto Nova BH.

Esta intervenção do setor privado foi viabilizada pela “Autorização para manifestação de interesse”15 dirigido às empresas
construtoras Andrade Gutierrez, Barbosa Mello e Norberto Odebrecht, que permitiu que as mesmas realizassem estudos
urbanos, econômicos, financeiros e legais para a manutenção deste setor através de uma concessão comum ou de uma
associação público-privada. Surpreendentemente, esta autorização para intervenção privada sobre uma área pública foi

viabilizada um mês antes pelo Decreto Municipal nº 14.657/201116, que instituiu o procedimento de Manifestação de Interesse
da Iniciativa Privada (MIP) como uma prática dentro da gestão municipal.

Fig. 2: Infográfico indicando a OUC Antônio Carlos/Pedro I e OUC eixo viário Leste-Oeste. Fonte: Nassif (2016), Modificado pelas autoras.
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A sobreposição entre as áreas de estudo não parece ter sido acidental. O envolvimento destas empresas neste projeto,
possibilitou o acesso das mesmas aos estudos elaborados para as OUCs de maneira sigilosa dentro da SMAPU. Desta maneira,
uma pequena parcela do setor privado teve acesso - e interferiu - nas definições do Plano Urbanístico do futuro projeto Nova
BH. De fato, a participação do setor privado nas decisões de planejamento contribuiu para a eliminação das extremidades do
eixo viário Leste-Oeste, zonas com maior escassez de infraestrutura, que poderiam eventualmente receber melhorias a partir
de uma redistribuição dos recursos arrecadados com a comercialização dos CEPACs. Em conclusão, quando a OUC Nova BH foi
apresentada, seus limites correspondiam aos interesses do mercado.

O projeto Nova BH ilustra como a correlação de forças na esfera local privilegia interesses imobiliários, gerando uma cidade
desenhada pelo capital. Além de ferir o princípio da gestão democrática, excluindo moradores e usuários na construção do
Plano Urbanístico, um pequeno grupo privado interferiu diretamente na elaboração do projeto Nova BH. Atores que seriam
diretamente beneficiados pela flexibilização das normativas e pela definição das intervenções urbanísticas. A busca por maiores
vantagens econômicas para a cidade resultou em um processo repleto de irregularidades, que somente foram paralisadas pela
intervenção da sociedade civil, quando o grupo de pesquisa Indisciplinar acionou o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) e
em seguida diversas manifestações dos movimentos de luta urbana, em rede, surgiram por toda a cidade.

#Não vai ter NOVA BH: resistência e ação do grupo de pesquisa Indisciplinar

Muito antes ao lançamento do projeto Nova BH, o prefeito Marcio Lacerda já vinha empreendendo diversas ações em benefício
do setor privado, sem a participação popular. Estas ações aparentemente isoladas provocaram inúmeros atos de resistência da

sociedade civil, entre elas podemos citar: (i) a poda de dezenas de árvores centenárias da espécie fícus17, que curiosamente
estavam próximas ao local onde a Prefeitura de Belo Horizonte (PBH) havia anunciado a construção de estacionamentos
subterrâneos privados por meio de parcerias público-privada; (ii) o lançamento do concurso de projetos para o novo Centro

Administrativo Municipal no bairro Lagoinha18, cuja execução implicaria na desapropriação de vários moradores deste

tradicional bairro; (iii) o início das obras para o Corredor Cultural19 nas proximidades do Viaduto Santa Tereza, que provocou a

remoção do movimento Duelo de MCs e outras atividades políticas e culturais que aconteciam ali20; (iv) o anúncio da possível
remoção da comunidade Vila Dias no bairro Santa Tereza para a construção de um complexo arquitetônico denominado ‘a Maior

Torre da América Latina’21 e a flexibilização das normas urbanísticas para a construção de hotéis para suprir a suposta
demanda para a realização da Copa do Mundo de Futebol. Portanto, quando a OUC Nova BH foi descoberta, Belo Horizonte já
assistia uma série de intervenções urbanas que anunciavam um forte avanço neoliberal na cidade.

Fig. 3: Infográfico indicando sobreposição entre a área da zona de especial interesse urbanístico “Vale do Rio Arrudas” com o núcleo das OUCs Antônio
Carlos/Pedro I e Eixo viário Leste-Oeste. Fonte: Nassif (2016), modificado pelas autoras.

Fig. 4: Infográfico indicando a origem da OUC Nova BH. Fonte: Nassif (2016), modificado pelas autoras.
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O caso da comunidade Vila Dias é um exemplo emblemático das estratégias utilizadas pelo Estado-capital para avançar sobre
territórios de regiões próximas à região central de Belo Horizonte. Em seu trabalho final de curso, Chagas (2013) elaborou uma
cartografia das intervenções público-privadas que buscavam atrair investimentos para a região do bairro Santa Tereza, onde
fica a Vila Dias, produzindo o início de um processo gentrificação que ameaçava o desaparecimento da pequena favela. Vários
outros eventos também podem se somar ao processo gentrificador na região: requalificação urbana do Boulevard Arrudas;

incêndio de dois edifícios inacabados, ocupados desde 1995 por 164 famílias, conhecidos como Torres Gêmeas22 e a
inauguração do centro comercial Boulevard Shopping. Este conjunto de fatos ilustra a maneira com a qual a região já estava
sendo preparada para receber o projeto da OUC Nova BH.

Após o anúncio da “Maior Torre da América Latina”23, em Julho de 2012, em uma revista de assuntos variados de circulação

local24, as manifestações da sociedade civil se intensificaram. O emblemático edifício era parte de um mega projeto: o
Complexo Andradas, concebido pelo escritório de arquitetura FarKasVölGyi e pela construtora PHV. As normativas urbanas
definidas para este setor não possibilitavam a construção de tal projeto, e seu anúncio antecipado revelou como o setor
imobiliário esperava ansiosamente a flexibilização da legislação urbanística, algo que somente seria realizável através da OUC
Nova BH (MAYER, 2015). Após a mobilização contra o projeto nas redes sociais, Marcello Faulhaber, Secretário de
Desenvolvimento do município Belo Horizonte naquele momento, declarou que o projeto já havia sido apresentado ao município
e confirmou a ideia de “fazer uma operação urbana nessa região e [que] o terreno citado está sendo estudado dentro do
conceito do plano urbanístico” (TAKAHASHI, 2012).

Fig. 5 - Ações empreendidas pela PBH nos limites da OUC Nova BH. Fonte: Daniela Faria, modificado pelas autoras, 2017.

Fig. 6: Incêndio das “Torres Gêmeas” e inauguração do Shopping Boulevard. Fonte: Elaborado pelas autoras, 2017.
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Outro ponto crítico do projeto foi sua suposta implantação sobre parte da Vila Dias, fato que o presidente da construtora PHV
Engenharia, responsável pelo controverso projeto, declarou em entrevista ao dizer que “as áreas [estavam sendo negociadas]
com a prefeitura, inclusive no que diz respeito à remoção da favela que se encontra na região. Estão sendo estudados outros
locais que poderiam receber esses moradores” (TAKAHASHI, 2012). De fato, um mês após o anúncio do arranha-céu, os
técnicos da Companhia Urbanizadora de Belo Horizonte (URBEL) iniciaram as reuniões para elaboração do Plano Global

Específico (PGE)25 da Vila Dias, que buscava realizar um amplo diagnóstico da situação desta vila. Estes fatos evidenciam
como a localização desta comunidade representava um obstáculo ao avanço do capital imobiliário.

A iminente ameaça à Vila Dias mobilizou o grupo Indisciplinar (e parceiros que moravam na região da Vila), que passou a
acompanhar todo o processo, atuando junto a população diretamente afetada e exigindo maior transparência do setor público.

Dessas ações participaram os grupos de pesquisa: Indisciplinar (EA UFMG); os coletivos: Brigadas Populares26, Salve Santa

Tereza27, in.Graffitti28, Pópôcô29, os gabinetes dos vereadores Gilson Reis30 e Pedro Patrus31, dentre outros (CHAGAS, 2013).
Criou-se uma rede de apoio aos moradores da Vila Dias e de resistência ao domínio elitista da cidade.

Esta rede questionou os órgãos públicos sobre a operação urbana mencionada, elaborou diversos materiais gráficos para

divulgação nas redes sociais - através da página do Facebook “Fica Vila”32 - e realizou movimentos de resistência nas ruas -
espetáculos teatrais, mutirões e churrascos - a fim de conscientizar os moradores dos impactos iminentes e apoiar a luta pela
permanência da vila. Portanto, foram ações que combinaram o ativismo nas redes digitais e nas ações de rua.

Fig. 7: Arranha-céu denominado “A Maior Torre da América Latina”. Fonte: Elaborado pelas autoras, 2017.
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leis, decretos e publicações no Diário Oficial do Município que davam conta dos atos
administrativos relativos à preparação escusa da OUC, requerimentos e ofícios de acesso à
informação, notícias, artigos, power point com mapas, infográficos, linhas do tempo,
(anti)cartilhas informativas, cartazes das atividades organizadas pelo Indisciplinar e a
primorosa monografia de final de curso da arquiteta Fernanda Chagas, produto de copesquisa
cartográfica. (MAYER, 2015, p. 107).

sobretudo à pressão multitudinária, disseminada nas redes afetivas e comunicativas existentes
na cidade (associações comunitárias, movimentos sociais, entidades de classe, partidos de
esquerda, mandatos parlamentares progressistas etc.), e à ação judicial proposta pelo

Frente a este e outros acontecimentos, os pesquisadores do grupo Indisciplinar constituíram uma espécie de mapeamento dos
processos de privatização que aconteciam na cidade. Esta metodologia permitiu identificar o avanço dos projetos neoliberais na
capital e revelar as diversas relações - territoriais e temporais - existentes entre tantos projetos, gerando uma visão crítica e
emancipadora dos envolvidos neste processo de luta. Estes projetos neoliberais, aparentemente independentes, na verdade,
como já foi dito, anunciavam a chegada de um grande projeto urbano: a OUC Nova BH, que vinha sendo elaborado de maneira
sigilosa pelo conluio Prefeitura-Empreiteiras.

Quando o projeto Nova BH foi anunciado em outubro de 2013, o acompanhamento sistemático das ações municipais pelo grupo
Indisciplinar havia produzido um vasto material que incluía a recompilação de

Todo este material compôs a representação (denúncia) subscrita por arquitetos, urbanistas, advogados e estudantes de
graduação do grupo de pesquisa. A representação, encaminhada em agosto de 2013 à Coordenadoria Estadual das Promotorias

de Justiça de Habitação e Urbanismo do MPMG33, continha a descrição dos fatos que envolviam a OUC Nova BH (MAYER,
2015). Com isto, o Indisciplinar passou a apoiar tecnicamente o Ministério Público em todas as ações relativas a este grande
projeto urbano.

As informações produzidas coletivamente alimentaram as redes sociais, possibilitando o acesso livre e irrestrito à sociedade.
Esta produção subsidiou a ação de outros movimentos contra a OUC Nova BH. A ação tecnopolítica do grupo Indisciplinar,

ocupando redes e ruas, ganhou a hashtag #NãoVaiTerNovaBH e se dividiu entre redes (blog34 e fanpage35) e ruas
(conferências e atividades junto à comunidade, à movimentos urbanos e à vereadores e através do apoio às investigações do
MPMG).

As ações de resistência se ampliaram, provocando uma explosão de movimentos conectados na luta contra a OUC Nova BH,

entre eles estão: o movimentos “Fica Ficus”36, originado a partir da poda das centenárias árvores (supracitado); o movimento

efêmero “Corredor Cultural já existe!”37, desencadeado pelas ações do Estado-capital com relação a projetos gentrificadores
para a região central “Corredor Cultural”, o que incluía modificar a dinâmica cultural de rua no baixio do viaduto Santa

Tereza38; e “Brasilinha do Lacerda, não!”39, movimento contrário a construção do novo centro administrativo de Belo
Horizonte; entre tantos outros. A partir disso, o grupo Indisciplinar abriu a frente de ação Nova BH, que se desdobrou até os
dias atuais em diversas outras frentes de ação que investigam processos de neoliberalização e financeirização da cidade:

projeto Urbanismo Biopolítico40 e projeto BH S/A41.

Da OUC Nova BH à OUC ACLO

Diante da falta de participação e de outras ilicitudes que pesavam em desfavor do executivo municipal quanto à implementação
da OUC Nova BH, o Ministério Público encaminhou em novembro de 2013, uma recomendação ao prefeito sugerindo que o
projeto não fosse encaminhado à Câmara Municipal sem antes observar o que determinava a Constituição Federal no que tange
à participação popular e divulgação de estudos técnicos. As ações do MPMG paralisaram esta grande espécie de PPP. Uma
conquista que se deve

Fig. 8: Evento “Churrascão Vila Dias” ação do grupo Indisciplinar e rede ativista e apoiadores da Vila Dias para discutir com a comunidade estratégias de ação.
Fonte: Elaborado pelas autoras, 2017.

Fig. 9: Ações de resistência à Nova BH. Fonte: Elaborado pelas autoras, 2017.
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Ministério Publico (que também é resultado daquela), a OUC Nova BH foi derrotada (MAYER,
2015, p. 109).

Em princípio, o número de pessoas que assinaram as listas de presença dos fóruns da OUC
ACLO — aproximadamente 1.300 — não pode ser celebrado em termos de representatividade
numérica, em se tratando de um projeto que incide sobre 10% do território de um município de
aproximadamente 2,375 milhões de habitantes (NASSIF, 2016, p. 79).

Somente no final de 2014, a partir de um acordo judicial realizado entre a PBH e o Ministério Público, o projeto da OUC é
retomado, mas ganha um novo nome: Operação Urbana Consorciada Antônio Carlos/Pedro I + Leste-Oeste (OUC ACLO). Nesse
acordo, a Administração Municipal assumiu diversas obrigações para contornar as irregularidades da OUC Nova BH,
especialmente quanto à falta de participação da população e à violação do princípio legal da gestão democrática da cidade,
previsto na Constituição Federal e no Estatuto da Cidade.

Como relatado por Nassif (2016), o processo participativo da OUC ACLO envolveu sete formatos institucionais - oficinas
institucionais, oficinas com conselheiros, debates regionais, visitas de campo, oficinas com população, grupos técnicos e
audiências públicas - em um total de 42 eventos elaborados e coordenados pela equipe técnica da SMAPU, realizados em
novembro e dezembro de 2014 e em abril de 2015. Dentro desses encontros, se observou a presença massiva de três grupos:
funcionários da PBH, sociedade civil organizada e setor acadêmico.

Apesar do Plano Urbanístico da OUC Nova BH ter sofrido algumas alterações com base nas propostas apresentadas na IV
Conferência Municipal de Política Urbana (CMPU) e nas contribuições sugeridas no processo de participação popular, a base do
novo plano urbanístico seguiu sendo a mesma do plano estruturado desde 2013 (NASSIF, 2016).

As principais alterações em relação ao documento anterior são: (i) a inclusão das extremidades leste e oeste, como definido no
Plano Diretor de 2010, que permitiria a aplicação de recursos originados pela OUC nessas áreas, que inclusive são mais pobres;

(ii) a revisão dos parâmetros das tipologias, que deveriam ser compatibilizados com as propostas da IV CMPU42, tornando os
parâmetros para a OUC dependentes da aprovação do novo Plano Diretor de Belo Horizonte; (iii) o incentivo às tipologias
habitacionais com apenas um banheiro e uma vaga de garagem voltadas ao usuário de transporte público; (iv) a previsão de
etapas para implementação da OUC, garantindo a redistribuição de recursos de áreas superavitárias para áreas deficitárias; (v)
o aprimoramento do Plano de Atendimento Econômico Social; (vi) a realização do leilão dos CEPACs em etapas de acordo com
a execução das obras, permitindo maior recuperação da mais-valia fundiária; (vii) a definição da estrutura de gestão, dividida
em um grupo de gestão geral e um grupo de gestão local referente a cada setor da OUC; e finalmente, (viii) a previsão de
construção de habitação de interesse social (HIS) com recursos da OUC.

Fig. 10: Infográfico indicando a origem da OUC ACLO posterior às ações de resistência que culminaram na intervenção do Ministério Público de Minas Gerais.
Fonte: Nassif (2016), modificado pelas autoras.

Fig. 11: Acordo entre o MPMG e a PBH e anúncio da OUC ACLO. Fonte: Elaborado pelas autoras, 2017.
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Neste último item houve uma alteração considerável, uma vez que a proposta para HIS definida no Plano Urbanístico da OUC
Nova BH, limitava a produção pública ao reassentamento das famílias removidas em função de obras e ao investimento em
áreas de vilas, favelas e loteamentos irregulares, sempre quando fossem necessárias intervenções que melhorem a articulação
destas áreas com outras intervenções urbanas previstas no plano. A revisão desta proposta destinou recursos diretos à
produção pública de HIS, sendo 70% para o atendimento da faixa de renda de 0 a 3 salários mínimos. Em relação à produção
de HIS pela iniciativa privada, antes o incentivo para o setor privado era a geração de 1 CEPAC para cada 5 m² de HIS
construído. O novo plano oferece 100% da área líquida do empreendimento de HIS em potencial construtivo para qualquer
área da OUC. Em ambas propostas, os requisitos a serem atendidos pelo mercado são a presença de uso não residencial em,
no mínimo, 5% da área construída total do empreendimento e no mínimo 70% da área construída total do empreendimento
destinada a HIS para famílias com renda de 0 a 3 salários mínimos.

Conclusões

As OUCs em todos os seus formatos, viabilizam a produção de uma cidade privatizada ao estabelecer as bases legais para
garantir os interesses dos mercados financeiros e imobiliários, transformando territórios em títulos a serem comercializados em
bolsas de valor, por exemplo. Estes efeitos podem ser evidenciados nas OUCs promovidas em São Paulo (Faria Lima e Água
Espraiada); Rio de Janeiro (Porto Maravilha) e também em Belo Horizonte, como relatado neste artigo.

A OUC Nova BH é mais um exemplo de como os princípios da gestão empresarial definem o desenvolvimento das nossas
cidades. Neste caso, nota-se o posicionamento do município a favor de interesses privados ao elaborar aparatos legais
específicos e flexibilizar a normativa urbana em benefício de grandes projetos. Além de ignorar a obrigatoriedade da
participação dos moradores e usuários na elaboração do Plano Urbanístico, o município cria condições (legais) para a
participação direta do capital imobiliário nas decisões de planejamento, desrespeitando, inclusive às recomendações do MPMG.

A investigação promovida pelo grupo Indisciplinar antecipou o lançamento desta OUC. A atuação militante da universidade,
frente às injustiças sociais e às irregularidades presentes neste grande projeto urbano, foi fundamental para uma rápida ação

de resistência em rede. O método das Cartografias Indisciplinares43 permitiu a construção de uma visão crítica dos
investigadores, moradores e demais envolvidos nestas ações. Reconhecendo a potencialidade da inclusão dos meios digitais na
vida urbana contemporânea, a ação do Indisciplinar se desenvolveu entre as esferas física e virtual, transitando entre redes e
ruas, buscamos fomentar as lutas urbanas contra as ações neoliberais empreendidas pelo município.

O método de investigação-ação do grupo, que passa por construção cotidiana, motivou o acompanhamento de outros projetos

de caráter neoliberal promovidos pelo município44. Acredita-se que o conhecimento gerado entre muitos no envolvimento com
as lutas territoriais, de maneira multi-escalar, unindo as lutas locais com um entendimento sistêmico destas questões em
escala urbana e regional, tem sido papel fundamental do grupo de pesquisa: atuar no ponto cego das lutas. Ou seja, o
conhecimento é produzido como dispositivos por uma “caixa de ferramentas” teóricas e um conjunto de ações cotidianas,
contribuindo com saberes úteis que envolvem os saberes comuns, o urbanismo, o direito, a geografia, a economia , a
comunicação, etc.

É importante para a universidade, agenciar as múltiplas vozes dos atores que produzem a cidade, fortalecendo o exercício dos
direitos à participação e à gestão mais democrática previstos no Estatuto da Cidade. A larga jornada empreendida por esta
rede de lutas demonstra também que estes direitos ainda não são plenamente reconhecidos por todos os membros do
judiciário, e que somente a pressão popular tem sido capaz de sustentar esta disputa. No caso da OUC Nova BH, Mayer (2015)
destaca que apesar do acordo judicial ter significado um importante precedente na luta pelo exercício da democracia real e
uma derrota ao modelo da cidade-empresa, as obrigações da Prefeitura previstas no acordo judicial firmado com o MPMG, na
verdade, foram as mínimas necessárias para possibilitar a participação cidadã, o que não assegura a justiça na produção do
espaço urbano.

Por este motivo, o grupo Indisciplinar segue acompanhando o andamento da OUC ACLO, através dos espaços institucionais, por
meio da assistência a reuniões; do requerimento de informações com base na lei de acesso à informação; do encaminhamento

de propostas concretas, como a composição do Conselho Gestor45; e também, através da produção acadêmica militante, a
partir de conferências, rodas de conversa e, principalmente, do blog oucbh.indisciplinar.com no qual há uma atualização
constante de informações para que todos possam acompanhar e atuar nas lutas dotados de informação qualificada.
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